
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício 1 50/202ílPMC/SEPLAN/DCONV
Congonhas, í7 de Dezembro de 2021

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia Primeiro Termo Aditivo ao Convênio No

1512021 , Celebrado entre o Município de Congonhas e a Associaçâo

Hospitalar Bom Jesus - AHBJ - para ciência.

Congonhas, 17 de Dezembro de2021 .

l/lit-tr#'
Hélisângela Pinheiro Aleixo Pereira
PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria de Planejamento
Diretoria de Convênios - DCONV
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jg't'ro, medionte os clóusulos e condições em seguido descrilos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

cottvÊNlo N.' l512021, cEIEBRADO

ENIRE o mumcípro DE coNcoNHAs

E A AssocnçÃo HosPrTAr.AR BoM

JESUS.

o muxtcípto DE coNGoNHAS, inscrito no GNPJ n.'16.752.44610001-02, com

sede no proÇo Presidente Kubitschek, 135, Ceniro, Congonhos/MG,

denominodo CONCEDENIE, neste olo represenlodo por seu Prefeito, Clóudio

Antônio de Souzo, inscrilo no RG n.o M-1 .652.882 e do CPF n.o 314.75ó.98ó-15 e

pelo Secretório Municipol de Soúde, Íhomós LofetÓ Alvorengo, inscrito no RG

n.o M-8.300.447 e no CPF n.o 056.265.126.€,3 e o ASSOC|aÇÃO HOSPITALAR

BOM JESU§, inscrito no CNPJ n.o 19.692.755/0001-22, situodo no Avenido

Podre Leonordo, 147, Cenlro, Congonhqs/MG, devidomente represeniodo

pelo Sf. Keilo Neves Gueno Albuquerque, inscrito no RG n.o 9.029.831 e no

CPF n.o 050.978.ô7G61 , ocuponte do corgo de Diretoro Administrqtivo do

Hospitol Bom Jesus, nos lermos do lnstrumenlo Porliculor de Mondoto

outorizodo em Assembleio Gerol ExtroordinÓrio do Comissõo lntergestoro do

Associoçôo Hospitolor Bom Jesus e ResoluÇõo do mesmo Comissôo, otos

estes publicodos no Diório Oficiol EletrÔnico do Município em l0 de junho de

2021, denominodo ASSOCIAçÃO HOSPIIALAR, resolvem celebror esle termo

l.l. Objetivo o pres

Convênio n.o 1512021 .

ente Termo Aditivo o pronogoçÕo do vigên

ed
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

1.2. A pronogoçõo em questõo destino-se à execuçõo dos soldos dos

subitens do plono de trobolho do termo originol.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. A olleroçôo oro proposto nõo implicoró em ocréscimo do volor lotol dos

reposses pocluodos no Convênio originol.

cúUsULA IERCEIRA. DA VGÊNCIA

3.1. O Convênio 1512021 posso o viger oié o doto de 31 /0312022.

CúUSULA QUARTA- DA RATIFICAçÃO

4.1. Rotificom-se todos os termos, condiçôes e clóusulos do Convênio

15t2021, nõo modificodos pelo presente instrumenlo, que teró seu extroto

publicodo no Diório oficiol Eletrônico do município de congonhos, poro surtir

lodos os efeitos jurídicos, nos termos do legisloçõo oplicóvel.

Assim ojustodos, firmom os portícipes o presenle ojuste, em 2 (duos) vios de

iguol leor e formo, poro todos os eÍeitos juídicos'

Congonhos, 0l de dezembro de 2021.
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KEILA NEVES GUERRA ALBUQUERQUE

Represenlonle do Assocloçôo Hospllolor
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Conqonhss, 15 de Dezembro d€ 2021 - Dilrio OÍlciÂl Eletrônico, §rirdo pelâ Lei munlciprl N.2.90012009 -ANO 1r I N" 2844

AVISO I}E I.ICTTAÇÃO - PNSÂÃO ELETRÔMCO N' PMC]064T!021

Objcto: legir6o dê ptgços para futura e evaoual coúratrÉo dc coprcsa para aquhiÉo carrr i!íalaçno de rçlógios de p@to biomérrico seor irytssâo
de rccibo, bc@ csmo ua prEsrâção d6 s€Íviços dc coofigulaÉo ê supGte têÍico ao hardwire e siÁtama dc contrsle dc accaso c EgisEo de poÍtto rlctÍ6dico, e

pcstaçào de saviços, sob d.ilrÍda dc coDfec.rõ* de (rachrs, psrE steddlÍ a! rccresidsdes da RefeituÍa MulticiPst de Coügoú8§. Recebimeato das r,I§Postr§: Â
prrir dc: 29112!2021 . T&mino do r€cóimcfio dar PÍlpoita§: dia 06/0112022 Àr O8:00h. tnício da Êrc de disput* 09 horss € 30 minuto§ do die 0ó/01/2022. t-,(§l:
ivrvrv.bll.org;br. Infonhaçõe5 pclo telefone: (031) 3?31 -l 300 Íamais: t I 19, 1132, ll37e I183, ou pelo site www.congonhas.mg.go!.br. Hel§tene d,e Cá.sriÀ Diar Leite

- &Egocita.

§ÁITAIIO DE MINA§ GERÀ!§
DECONCONHAS

l. TERMo arrrTwo ao coNvÊI\rIO N" 07n021, PÂnCERIA QUE f,I,ÍTRf SI CELEBRAM O MUMCTPIO DE CONCONIIÀSÀiG E Á
Â§§OCIAçÂO EO§PITAI,AR BOM JESUS

parricip€s: MUMCtsIO DE CONGONIIAS, iNcrito üo CN?I o" 16.752.44ólú0142, com sede !a Praça PtEsid@te Kubit6chek, no 135. Ceüao.

Congcúhas/hg. nçstc ao reprtscntado por seu Heito, Clándio ADIôrio d€ Sotrza. poÍedor do RG E" M-1.652.882, CPF !'314,756.986-15 e pelo Sêüêírio
Uualcipal de §rúde, Thomai hf*e etu-"t*gE, i*cÍiro úo Rc !. M-8.300..147 e no CPF a" 056.265,126J3 â ÂSSOCIÀçÃO HOSPITALAR BOM JESU§, i!§qrita

no CNPJ !. 19.692.?55/0001 -22. situada a Avoida Padrc l*oaardo. 147. C€úAo, C@goÍü!s4\,!G. uesle 8!o devidrmeate rcpe*ntada pela Sr." Kcilâ Nee€§ Gu.ra
Âlbuquúqu€, inscrita !o RG Áo 9.029.831 e uo CPF n' 050.978.676á1. ocupsnte do csrgo de DirtÍoÊâ À&Dinisà:úiva do H$piral Bom Jesus. Íos LÍmo§ do

hsuumd;o Particulat dc MaÀd.to .utoÍizado errl Ass€mbleia GÊal ExtraordiDáúia da CoDirsão ld.rgestôrâ da À§sociação Ho§pitahr Bom Jesus € R6olução da

oesoa Cooissâo, Objeto: pÍürogaçâo da vigêtrcia do tcfmo 072@1, passando a üga atê a dâta d€ 31m32m2. dc§tiDâae à cx€cuçào do§ §aldo§ do§ qrbit Ír3 do

plzoo de trsbalho do-t<rmo orig;â]| Refúcado+c todas as condiçõ€s e cláu$las do c@1'êúio. trto orodificados pêlo pÍ§ssnte i!§ÍueeDto. CotrgoDha& 01 de

àezemho dc 2021. Thorús hfáá Âlvarcoga, Sccr€rÁÍio Municipâl de Saúe, Dr. Cláudio AÀtôdio dc Souza, PrreÊito dc Congoohâr e Keila Neves Guens

ÁlbuqueÍquc Dretors -Àdl''iÍtiskativa do llospila.l Boú Jêu§.

r. Tf,RMo ADITwo Ao coNvIMo N" 15I,02I, PARCERIA QI]E ENTRE SI CELEBRAM O MI,MCFIO DE CONGONNA§MG f, A
Â§SOCIÀÇÃO EOSPITAIAR DoM JESU§

panicipcs: MUNICÍPIO DE CONGONIIAS, bscrho !o CNPJ o" 16.152-4{r,/0,ú142, com scde [s ?I.çs Pnsidealc Ifubi§chd( tr' 135. CÊlt o,

Coagoohas/mg aeeie aro ftpÍts€útado por s.u PÍrfoito, Cláüdio AErôtrio de Souz4 portador do RG D'M-l.652.t82. CPF n" 314.756.986-15 e a Á§socia§ào HosPirâlar

Bo;r6u§. in;ritr Do CMiJ n l9,6gi.7s5l}O0l-22, siturda Â Avcdd. PÂdrc t oDatdo, l+7, ceqüo, cotr8rohâyMc) úeste sto d€vidsm.ote npÍr§€ottd! pels Sr.'

Keib Nev€s Guerra Nbuqu€rquc, ins.lita !o Rc tr'9.029.831 c !o CPF tr'050.978.6?6{1, ocupaúe do cáÍ8o de Diretorâ ÂdmiúistÍâtiva do l{ospital Bom lc§u8, lro§

t.rE6 do ID§EüE [io pi*qirUr ac Msldrto sutorizâdo €r! Asssnbleia Gsral ExEaoÍdiE hia da Coúissgo Intcrg€stc,t-â ds As§ocirçào Ho§PitalâÍ Bom Jesus e

Rcsolução da mesma Coai$ão. Objlto: PrÚIogrção da vigêocia do trrmo t5/2021, psÂs@do â vigp! aG a dâta dc 31103/2022. R tificâsdo{e todas a! coadiçõ€§ e

cláusglar do convêniq jão mdificàos pclo pnseotc instumeoto. Congolbss, 0l de dczcrnbro de 2021. Thomás Iafeú AhT reaga, Scctuário Muaicipal de Saúde,

DÍ. Ctáudio Àntôio de SouzÀ Prefeito d; CoÍrgoú.§ e KÊiIâ Ner€s Gu.Íra Albuqurque. Dift'tora Admbi§EâtiYa do Ho6pitâl Bom lesus

DE MINAS GERAI§
CONGONEA§

2" TaRMo ÂI,ITtvo Ao CoNVÊNIO N.112021, PÂRCERJÁ QUE ENTR.E ST CELEBXÁM O MUNICT}IO DE CONGON-I{Á§MG E A
ÁSSOCIÁçÁO EOSPITÂLAR BOM JESUS

paÍicipes: MUNICÍPIO DE CONGONHÂS, hscÍiro no CNPJ Íf '16.152.4461ü.,0142. com sede ns Prsçt PÍÊ'eidente Kubitsohek, n" 135, CenEo.

Coígoúâdmg. nesre ato rcgçscnaao por seu PÍefêito. Cláudio Antôdo de Soüza. poÍEdor do RG n' M-1.652.8E2, CPF n" 314 756.9E6-15 e pelo SecÍetftio

ú,rulcipat de Éaurte. Thomái l-rfeú Alvirengr. insaito Do RC n'M-8.300.14? c no CPF n'056.265.12683 . ÂSSOCIÁ.ÇÃO HOSPITAIáR BoM JESUS. i!§crita

no CNi, n t9.69U.2S5^)00]-?2. einrada a Âicnidr Pádlt Iaon.s.Ído. 147. Cêírtro, CoígonhavMc. neste alo devidamentr rcpÍe§enÉda pels Sr.'Keila Nweg GueÍa

ÀfUoqoeTq".. ioscrira no RG n 9.029.831 c no CPF n' 050.978.676-61. ocupanie do cargo de DiEtorê A&Ítinb§ativa do H6pitsl Bom Jesu§, nos tormo6 do

hÀrmeaL puticulat dê MâÀdâto autoÍizado êE tusêÉbleia ce1"l ErrÍaordinÁris dâ Comissão htcrg€.ío!8 dâ Associsção HospitalsÍ BoB Jesus e RlsoluçÃo da

mesma Comissao. Ot;eo: pÍorÍogação da vigência do rcÍmo I12021. passrÍxdo a vigí até r dala d€ 3 t/032022, t€odo cm ü§ts s coíctusão dâ erecução do§ iterls do

respcçtivo plano dc oilalho. Rati-fiç:ndo-seiodas as condiçõcs e cl&§rlae do convênio, não modificados pelo present€ in$ÍumeÍto Cotryonhas, 0l de dezeÍnbÍo de

uôif, úoô1" f"f"tl af\.at!úgr, sec&táÍio Muaicipal dc úú.b. th. cláudio AÀúoio de souza, HÊito dc Coogon}as c Keila Nevcs Guena Àlbuquerqus Diretora

Administrativa do Hocpitâl Born J6l§.

rSTÀDODEMINA§ GERÀIS
MUNICÍPTODE CONGONHA§
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E§ITÂI}O DE MINÂS GERAIII

ESTAIX) I»E MINÁ§ CE.RAIS
MUMCÍPTO TTE CTINGONIIAS
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